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PORTARIA PS Nº 2.394 DE 28 DE AGOSTO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº E-2025/2038601.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso III, 
§5º, 7º, 25, 25-A, inciso I, 29, 29-A, 36 e 36-C da Lei Complementar 
nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c art. 33, §7° da Constituição do Estado 
do Pará com redação da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019 c/c 
art. 201, §2° da Constituição Federal/1988 e Súmulas Vinculantes nº 15 e 
nº 16 do Supremo Tribunal Federal, o benefício de pensão por morte, no 
valor de R$ 1.518,00 (mil, quinhentos e dezoito reais), em favor de ANTO-
NIO CARLOS DOS SANTOS ALCANTARA, na condição de filho maior inválido 
do ex-segurado MANOEL DE CASTRO ALCANTARA, pertencente ao quadro 
de inativos da Secretaria de Educação – SEDUC, onde ocupou o cargo de 
Servente, sob a matrícula n° 605913/1, falecido em 26/12/2017.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/10/2025, 
com efeitos financeiros retroagindo à data do cancelamento do BPC 
(01/07/2025), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1248018
PORTARIA RET AP Nº 2600 DE 19 DE SETEMBRO DE 2025
Dispõe sobre a RETIFICAÇÃO DA concessão do benefício previdenciário de 
aposentadoria POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - PROCESSO Nº 
2023/935781 E SISPREV Nº 2024.04.2746P
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Atualizar a PORTARIA AP nº 3.352 de 19/07/2024, que aposentou 
MARIA DE NAZARÉ GONÇALVES, mat. nº 7001967/1, na função de 
Servente, pertencente ao quadro de pessoal do Centro de Hemoterapia e 
Hematologia do Estado do Pará – Fundação HEMOPA, de forma a alterar a 
sua fundamentação legal, passando a constar o art. 6º, incisos I, II, III e IV, 
da Emenda Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 
47/2005 combinado com o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e 
os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV, da Lei Complementar nº 39/2002, 
com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e 
pela Lei Complementar nº 142/2021 cumulado com o art. 98- A, caput 
e §1º, incisos I, II e III, da Lei Complementar nº 39/2002, introduzido 
pela Lei Complementar nº 125/2019 c/c Modulação de efeitos em sede 
de Embargos de Declaração da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 
7198; art. 1º, inciso II, e art. 2º, caput, da Lei nº 5.539/1989; e art. 131, 
§1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, combinado com o art. 8º, § 8º da 
Lei Complementar Federal nº 173/2020, incluído pela Lei Complementar 
Federal nº 191/2022, permanecendo inalterados os valores das parcelas, 
percebendo à época os proventos mensais de R$ 3.168,00 (três mil, cento 
e sessenta e oito reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.320,00
Gratificação de Risco de Vida – 50% 660,00

Adicional por Tempo de Serviço – 60% 1.188,00
Total de Proventos 3.168,00

II – Os efeitos jurídicos desta PORTARIA retroagirão a 01/08/2024, data 
da implantação da PORTARIA de Aposentadoria nº 3.352 de 19 de julho de 
2024, sem gerar efeitos financeiros.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1248412
PORTARIA AP Nº 2.561 de 16 de Setembro de 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2023/594823 
E SISPREV Nº 2025.04.2423P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 32-A da Lei nº 
7.442/2010 incluído pela Lei nº 9.322/2021; art. 33 da Lei nº 7.442/2010; 
art. 3º da Lei nº 9.322/2021 e Anexo Único da Lei nº 10.007/2023; art. 
131, § 1º, inciso IX, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, 
da Lei nº 5.351/1986, ANTONIA MARIA CORDEIRO DOS SANTOS, mat. nº 

518929203, no cargo de PROFESSOR CLASSE ESPECIAL, nível H, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 15.380,32 (Quinze 
mil, trezentos e oitenta reais e trinta e dois centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério em Educação Especial– 50%

Gratificação Progressiva– 50%
Gratificação de Titularidade

Adicional por Tempo de Serviço – 55%
Total de Proventos

4.745,38
2.372,69
2.372,69
432,03

5.457,53
15.380,32 

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01 de Outubro de 
2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1248418
PORTARIA AP Nº 2.582, DE 18 DE SETEMBRO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2019/250611 
E SISPREV Nº 2025.04.2447P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS/PA, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela 
Lei Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021c/c 
art. 98-A, caput e incisos I, II e III, da Lei Complementar nº 39/2002, 
introduzido pela Lei Complementar nº 125/2019 c/c ADI nº 7198/PA; art. 
140, III, da Lei nº 5.810/1994; art. 1º, inciso III e art. 2º, caput, da Lei 
nº 5.539/1989, em sua redação original; art. 131, § 1º, inciso IX, da Lei 
nº 5.810/1994, ROZANE LIMA COELHO OLIVEIRA, mat. nº 5146780/1, na 
função de Assistente Social, pertencente ao quadro de pessoal da Secre-
taria de Estado de Saúde Pública, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$ R$6.848,55 (seis mil, oitocentos e quarenta e oito reais e 
cinquenta e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:
Vencimento Base
Gratificação pela Escolaridade – 80%
Gratificação de Risco de Vida – 50%
Adicional por Tempo de Serviço – 45%
Total de Proventos

2.053,54
1.642,83
1.026,77
2.125,41
6.848,55

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01 de outubro de 
2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1248425
PORTARIA AP Nº 2584 DE 18 DE SETEMBRO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2021/1214276 
E SISPREV Nº 2024.04.4587P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 6º da 
Lei nº 9.322/2021; art. 140, III, da Lei nº 5.810/1994; art. 3º da Lei nº 
9.322/2021 e Anexo Único da Lei nº 10.007/2023; art. 131, § 1º, inciso 
VII, da Lei nº 5.810/1994, DILSON SERGIO NASCIMENTO DE BRITO, mat. 
nº 5314445/2 no cargo de Professor Classe II, nível G, pertencente ao qua-
dro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de R$12.503,91 (doze mil, quinhen-
tos e três reais e noventa e um centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Gratificação de Titularidade

Adicional por Tempo de Serviço – 35%
Total de Proventos

4.816,58
216,39

3.853,26
432,03

3.185,65
12.503,91

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1248895
PORTARIA AP Nº 2.585 de 18 de Setembro de 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2018/139695 
E SISPREV Nº 2025.04.2451P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 


